
— CAMARAMUNICIPAL DE 

SERTÂNIA 
CASA JOSÉ SEVERO DE MELO 

PARECER DO RELATOR DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO DE LEIS DA 

CAMARA MUNICIPAL DE SERTÂNIA, ESTADO DE PERNAMBUCO. 

PROCESSO LEGISLATIVO N°. 1.259 

PROJETO DE LEI N° 020/2023. 
EMENTA: Institui o Programa 

“Sertinia Alimenta” e da outras 

providéncias; 

PARECER 

Esta Comissdo opina pela legalidade e pela regular tramitagdo do Projeto de Lei nº. 

020/2023, por inexistirem vicios de natureza material ou formal que impegam a sua 

deliberagdo em Plenario 

Portanto, sou favoravel a sua “APROVACAO”. 

É o Parecer. 

Sala das Comissdes, em 13 de novembro 2023. 

@%WC% 
Enilton Sousa Cristóvão Filho 

Relator 

Acompanho o voto do Relator: 

Rua Dr. Ulisses Lins de Albuquerque, 101 — Centro — CEP: 56.600-000 — Sertânia — PE 

CNPJ: 11.463.247/0001-60 — Fone (87) 3841.1217 / 2954 — e-mail: camarasertania@gmail.com


